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PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

Os valores pagos ou creditados, a titulo de participagdo nos lucros e resultado
em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidéncia
contributiva previdencidria.

TERCEIROS

Sao devidas as contribui¢des arrecadadas para as terceiras entidades, FNDE,
INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE, incidentes sobre a remuneragao dos
segurados empregados.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da

Segunda Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do relatério e votos que integram o presente
julgado. O Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior acompanhou pelas conclusdes.

Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente Substituta

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix

Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Manoel
Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz.
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 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
 Os valores pagos ou creditados, a título de participação nos lucros e resultado em desconformidade com os requisitos legais, integram a base de incidência contributiva previdenciária.
 TERCEIROS
 São devidas as contribuições arrecadadas para as terceiras entidades, FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados. 
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado. O Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior acompanhou pelas conclusões.
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente Substituta
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Manoel Coelho Arruda Junior, Juliana Campos de Carvalho Cruz.
 
  O Auto de Infração de Obrigação Principal lavrado e cientificado ao sujeito passivo em 23/12/2009, refere-se às contribuições arrecadadas para as Terceiras Entidades e incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados a título de prêmios e Participação nos Lucros e Resultados - PLR em desconformidade com os parâmetros legais, nas competências de 01/2005, 04/2005, 05/2005 e 07/2005 a 09/2005.
O relatório fiscal de fls. 22/25 diz que os pagamentos a título de Participação nos Lucros e Resultados foi identificado no exame da contabilidade da notificada, que intimada a apresentar os respectivos documentos para comprovar a isenção da verba, apresentou acordo coletivo, onde está estipulado que o pagamento de PLR será efetuado a todos os empregados com base em 100% do seu salário base, a ser pago em janeiro de 2005 e de 100% do salário base a ser pago em 08/2005, para os empregados a cada cinco anos de tempo na empresa. O pagamento independe de índice de produtividade, qualidade ou lucratividade da sociedade empresária, programa de metas ou resultados e por isso foi considerado salário de contribuição. 
Aduz, ainda o relatório,que o lançamento abrange a rubrica prêmios nas competências 05/2005 e 07/2005, sendo que para a competência 11/2005, a recorrente já tinha procedido ao recolhimento das contribuições previdenciárias. Quanto aos contribuintes individuais os mesmos encontram-se discriminados no relatório fiscal, fls. 18/20.
Após impugnação, Acórdão de fls. 52/59, julgou o lançamento procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntário, onde alega em síntese:
que os pagamentos a título de PLR são feitos com base no acordo coletivo, onde está conveniada a distribuição de uma parte do lucro, caso fossem atingidas as metas estabelecidas e o parâmetro para o pagamento seria o comprometimento do funcionário, sua pontualidade e assiduidade;
que a Constituição Federal desvinculou a PLR do salário;
que o lucro foi atingido por toda a equipe de funcionários, sendo justo que se pague ao pessoal da limpeza e as serviçais do café;
que assiduidade é um critério técnico e objetivo.
Requer o provimento do recurso para reformar o Acórdão e extinguir o crédito tributário.
É o relatório.


 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
Primeiramente, é de se ver que o auto de infração engloba dois fatos geradores: o pagamento de PLR e o pagamento de prêmios.
A recorrente se insurge apenas quanto à Participação nos Lucros e Resultados - PLR, assim, em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n º 70.235 de 1972 , onde somente será conhecida a matéria expressamente impugnada, deixo de me manifestar sobre as contribuições incidentes sobre valores pagos a título de prêmios, configurando-se correto o lançamento:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
No que pertine à Participação nos Lucros e Resultados, o Fisco solicitou através do Termo de Intimação Fiscal n.º 01, que lhe fossem apresentados a Convenção ou Acordo Coletivo vigentes em 2005 e os documentos decorrentes da negociação em que constassem as regras quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para a revisão do acordo.
Entretanto, somente foi apresentado o acordo coletivo de 10/10/2005, (documento de fls. 75/76 do processo 16832001173/2009-39) onde o Fisco constatou que o pagamento da verba era feito a todos os funcionários, com base num percentual sobre o salário, sem exigir o cumprimento de qualquer regra e sem qualquer evidência da existência de lucros, ou da participação do empregado para tanto.
A participação do trabalhador nos lucros e resultados da empresa é um marco histórico dos direitos trabalhistas. Foi com a Constituição Federal que se abriu a possibilidade de o trabalhador auferir parte do resultado de sua força laboral entregue à empresa.
A PLR é um direito constitucional do trabalhador:
CF/88:
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
...
XI � participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
Da análise do texto constitucional se conclui que a PLR é um direito do trabalhador, que não depende, somente, da existência de lucro, mas, também, da obtenção de um resultado; a PLR não se constitui em remuneração, desde que paga ou creditada conforme definido em lei.
Em 1991, a Lei n.º 8.212 institui o plano de custeio da Seguridade Social e no art. 28, define a base de cálculo das contribuições previdenciárias, dispondo, inclusive, sobre parcelas isentas.
Lei 8.212/1991:
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;
...
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 
...
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
Também a lei de custeio, como a Constituição, reafirma a necessidade de obediência a uma legislação para que a PLR não seja conceituada como remuneração, e, portanto, fora do alcance da incidência contributiva previdenciária.
Em 29/12/1994 surge a legislação específica, qual seja a Medida Provisória 794, que dispôs sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.
Assim, a PLR integra a remuneração, até 29/12/94. Após essa data, com o surgimento da legislação específica, a MP 794, não tem mais natureza jurídica salarial, desde que paga em conformidade com as disposições contidas na MP.
A MP 794 sofreu diversas reedições, convertendo-se, finalmente, na Lei nº 10.101, de 18/12/2000.
Essa legislação surge como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, pois faz com que o empresariado tenha redução em sua carga tributária, já que há a previsão de isenção dessas parcelas para incidência de contribuição previdenciária e a parcela de PLR, para efeito de apuração do lucro real, poderá ser deduzida como despesa operacional; permite que os trabalhadores obtenham maiores ganhos e incentiva a produtividade, já que sua obtenção depende de um resultado almejado pelas empresas.
A Lei 10.101/2000 prevê várias exigências e vedações, que a PLR deve seguir para estar de acordo com sua lei específica e obter os efeitos previstos.
Art.1o Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7o, inciso XI, da Constituição.
Art.2o A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I-comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II-convenção ou acordo coletivo.
§1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I-índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II-programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§2o O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
...
Art.3o A participação de que trata o art. 2o não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
...
§2o É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.
§3o Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados.
...
Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislação específica deve, cumulativamente:
Resultar de negociação entre a empresa e seus empregados, por comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; e/ou por convenção ou acordo coletivo;
Do resultado dessa negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos e quanto à fixação das regras adjetivas, onde deverão constar, nas regras, mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado; periodicidade da distribuição; período de vigência e prazos para revisão do acordo;
O resultado da negociação deve ser arquivado na entidade sindical dos trabalhadores;
Não substituir, nem complementar a remuneração devida a qualquer empregado;
Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil, ou, no máximo, em duas vezes no mesmo ano civil;
Por fim, a legislação determina formas de resolução de impasses quanto a PLR: a mediação ou a arbitragem de ofertas finais.
Portanto, as finalidades da lei são integração entre capital e trabalho e ganho de produtividade. Deve haver uma negociação entre empresa e empregados, através de acordo coletivo ou comissão de trabalhadores: clareza e objetividade das condições a serem satisfeitas (regras adjetivas) para a participação nos lucros ou resultados (direito substantivo). Entre outros, podem ser considerados como critérios ou condições: produtividade, qualidade, lucratividade, programas de metas e resultados mantidos pela empresa:
Como se vê, a regulamentação é no sentido de proteger o trabalhador para que sua participação nos lucros seja justa. Não há regras detalhadas na lei sobre as características dos acordos a serem celebrados. Os sindicatos envolvidos ou as comissões, nos termos do artigo 2º, têm liberdade para fixarem os critérios e condições para a participação do trabalhador nos lucros e resultados. A intenção do legislador foi impedir que critérios ou condições subjetivos obstassem a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados. As regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condições possam ser aferidos. Com isto, são alcançadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em aumento da produtividade e o trabalhador é recompensado com sua participação nos lucros.
Todavia, é necessário que os critérios, condições e metas a serem alcançadas sejam estabelecidos nos acordos coletivos, o que não se configurou no caso em exame, onde a única condição a ser cumprida para a percepção de valores a título de PLR é a assiduidade do funcionário. Ora, a assiduidade é uma obrigação do trabalhador, decorre do seu contrato de trabalho. Não há como vincular a participação nos lucros com a assiduidade do segurado, pois ele não estará fazendo nada além de cumprir uma condição inerente ao contrato de trabalho, qual seja, comparecer ao trabalho para desenvolver as atividades para as quais foi contratado.
Assim como já dito em parágrafo anterior que a intenção do legislador ao tratar da PLR foi impedir que critérios subjetivos impedissem a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, também é possível que esse importante direito trabalhista seja malversado em prejuízo dos próprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade fiscal dissimulação do pagamento de salários com participação nos lucros, deverá aplicar o Princípio da Verdade Real para considerar os valores integrantes da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
A autoridade fiscal, no uso de suas prerrogativas, tem o ônus de comprovar a dissimulação do sujeito passivo, conforme artigo 123, do Código Tributário Nacional, verbis:
Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
No caso em exame não restou demonstrado pela recorrente que os valores pagos aos segurados empregados se revestiram das características e cumpriram os pressupostos legais exigíveis para ser efetivamente parcelas pagas a título de participação nos lucros ou resultados, devendo, assim integrar o salário de contribuição.
A lei de custeio da Previdência Social é clara ao trazer no artigo 28, §9º, aliena �j�, verbis que:
Art. 28 (...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;
A Participação nos lucros paga em desacordo com as normas previstas na Lei específica, n.º 10.101/ 2000, integra o salário de contribuição e sujeita=se à contribuiição a ser arrecadada pela Receita Federal do Brasil às Terceiras Entidades.
De acordo com o artigo 94 da Lei n.º 8.212/91, o INSS tinha a competência de arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas por lei a terceiros.
Com a edição da Lei n.º 11.098/2005, passou ao Ministério da Previdência Social a competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais atribuições correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal, conforme disposto em regulamento e foi autorizada a criação da Secretaria da Receita Previdenciária.
Posteriormente, com a Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, ocorreu a fusão entre a Secretaria da Receita Federal (SRF) e a Secretaria da Receita Previdenciária (SRP), sendo criada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
E, a Lei n.º 11.457/2007, em seu artigo 3º, atribui competência à Secretaria da Receita Federal do Brasil para planejar , executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições de Terceiros, mediante retribuição do percentual de 3,5% do montante arrecadado:
Art. 3o As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei. (Vide Decreto nº 6.103, de 2007).
§ 1o A retribuição pelos serviços referidos no caput deste artigo será de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) do montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em lei específica.
§ 2o O disposto no caput deste artigo abrangerá exclusivamente contribuições cuja base de cálculo seja a mesma das que incidem sobre a remuneração paga, devida ou creditada a segurados do Regime Geral de Previdência Social ou instituídas sobre outras bases a título de substituição.
§ 3o As contribuições de que trata o caput deste artigo sujeitam-se aos mesmos prazos, condições, sanções e privilégios daquelas referidas no art. 2o desta Lei, inclusive no que diz respeito à cobrança judicial.
Por todo o exposto, 
Voto por negar provimento ao recurso.
Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Relatorio

O Auto de Infracdo de Obrigagao Principal lavrado e cientificado ao sujeito
passivo em 23/12/2009, icfere-se as contribuicdes arrecadadas para as Terceiras Entidades e
incidentes sobre valores pagos aos segurados empregados a titulo de prémios e Participagdao
nos Lucros e Resuitados - PLR em desconformidade com os pardmetros legais, nas
competéncias de 01/2005, 04/2005, 05/2005 e 07/2005 a 09/2005.

O relatorio fiscal de fls. 22/25 diz que os pagamentos a titulo de Participacao
nos [ucros ¢ Resultados foi identificado no exame da contabilidade da notificada, que intimada
a apresentar os respectivos documentos para comprovar a isen¢ao da verba, apresentou acordo
coletivo, onde esta estipulado que o pagamento de PLR sera efetuado a todos os empregados
com base em 100% do seu salario base, a ser pago em janeiro de 2005 e de 100% do salario
base a ser pago em 08/2005, para os empregados a cada cinco anos de tempo na empresa. O
pagamento independe de indice de produtividade, qualidade ou lucratividade da sociedade
empresaria, programa de metas ou resultados e por isso foi considerado salario de contribuigao.

Aduz, ainda o relatério,que o langamento abrange a rubrica prémios nas
competéncias 05/2005 e 07/2005, sendo que para a competéncia 11/2005, a recorrente ja tinha
procedido ao recolhimento das contribuigdes previdencidrias. Quanto aos contribuintes
individuais os mesmos encontram-se discriminados no relatério fiscal, fls. 18/20.

Apo6s impugnagdo, Acordao de fls. 52/59, julgou o langamento procedente.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso voluntario, onde alega em
sintese:

a) que os pagamentos a titulo de PLR sdo feitos com base
no acordo coletivo, onde estd conveniada a distribui¢ao
de uma parte do lucro, caso fossem atingidas as metas
estabelecidas e o pardmetro para o pagamento seria o
comprometimento do funcionario, sua pontualidade e

assiduidade;
b) que a Constitui¢ao Federal desvinculou a PLR do salério;
c) que o lucro foi atingido por toda a equipe de

funcionarios, sendo justo que se pague ao pessoal da
limpeza e as servigais do café;

d) que assiduidade ¢ um critério técnico e objetivo.

Requer o provimento do recurso para reformar o Acérddo e extinguir o
crédito tributario.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conhego do
Tecurso € passo ao seu exame.

Primeiramente, ¢ de se ver que o auto de infracdo engloba dois fatos
geradores: o pagamento de PLR e o pagamento de prémios.

A recorrente se insurge apenas quanto a Participagdo nos Lucros e Resultados
- PLR, assim, em virtude do disposto no art. 17 do Decreto n © 70.235 de 1972 , onde somente
serd conhecida a matéria expressamente impugnada, deixo de me manifestar sobre as
contribui¢des incidentes sobre valores pagos a titulo de prémios, configurando-se correto o
langamento:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pela Lei n° 9.532, de 1997)

No que pertine a Participagdo nos Lucros e Resultados, o Fisco solicitou
através do Termo de Intimagdo Fiscal n.° 01, que lhe fossem apresentados a Convengdo ou
Acordo Coletivo vigentes em 2005 e os documentos decorrentes da negociagdo em que
constassem as regras quanto a fixagdo dos direitos substantivos da participacao e das regras
adjetivas, mecanismos de afericdo das informagdes pertinentes ao cumprimento do acordado,
periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos para a revisdo do acordo.

Entretanto, somente foi apresentado o acordo coletivo de 10/10/2005,
(documento de fls. 75/76 do processo 16832001173/2009-39) onde o Fisco constatou que o
pagamento da verba era feito a todos os funciondrios, com base num percentual sobre o salario,
sem exigir o cumprimento de qualquer regra e sem qualquer evidéncia da existéncia de lucros,
ou da participagdo do empregado para tanto.

A participagao do trabalhador nos lucros e resultados da empresa ¢ um marco
historico dos direitos trabalhistas. Foi com a Constituicdo Federal que se abriu a possibilidade
de o trabalhador auferir parte do resultado de sua forca laboral entregue a empresa.

A PLR é um direito constitucional do trabalhador:

CF/88:

Art. 7° Sdo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de
outros que visem a melhoria de sua condi¢do social:

XI — participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da
remuneragdo, e, excepcionalmente, participagdo na gestdo da
empresa, conforme definido em lei;



Da andlise do texto constitucional se conclui que a PLR ¢ um direito do
trabalhador, que ndo depende, somente, da existéncia de lucro, mas, também, da obtengao de
um resultado; a PLR ndo se constitui em remuneracdo, desde que paga ou creditada
conforme definido em lei.

Em 1991, a Lei n.° 8.212 institui o plano de custeio da Seguridade Social e no
art. 28, define a base de célculo das contribuicdes previdenciarias, dispondo, inclusive, sobre
parcelas isentas.

Leid.212/1991:

4rt. 28. Entende-se por salario-de-contribui¢do:

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragio
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o trabalho,
qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servigos efetivamente
prestados, quer pelo tempo a disposicdo do empregador ou
tomador de servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convengcdo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenca
normativa;

$ 9 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

Também a lei de custeio, como a Constituigdo, reafirma a necessidade de
obediéncia a uma legislagdo para que a PLR ndo seja conceituada como remuneracao, e,
portanto, fora do alcance da incidéncia contributiva previdencidria.

Em 29/12/1994 surge a legislagcdo especifica, qual seja a Medida Provisoria
794, que dispds sobre a participagdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa.

Assim, a PLR integra a remuneragdo, at¢ 29/12/94. Apos essa data, com o
surgimento da legisla¢do especifica, a MP 794, ndo tem mais natureza juridica salarial, desde
que paga em conformidade com as disposi¢oes contidas na MP.

o

A MP 794 sofreu diversas reedi¢des, convertendo-se, finalmente, na Lei n
10.101, de 18/12/2000.

Essa legislagdo surge como instrumento de integracdo entre o capital e o
trabalho e como incentivo a produtividade, pois faz com que o empresariado tenha redugdao em
sua carga tributdria, j4 que ha a previsdo de isencdo dessas parcelas para incidéncia de
contribuicao previdencidria e a parcela de PLR, para efeito de apuragao do lucro real, podera
ser deduzida como despesa operacional; permite que os trabalhadores obtenham maiores
ganhos e incentiva a produtividade, ja que sua obtencdo depende de um resultado almejado
pelas empresas.
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A Lei 10.101/2000 prevé varias exigéncias e vedagdes, que a PLR deve
seguir para estar de acordo com sua lei especifica e obter os efeitos previstos.

Art.1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
enire o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2° A participa¢dao nos lucros ou resultados serd objeto de
negocia¢do entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I-comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;

II-convencdo ou acordo coletivo.

§1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participag¢do e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisio do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

I-indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

Il-programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$2° O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na
entidade sindical dos trabalhadores.

Art.3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado, nem
constitui base de incidéncia de qualquer encargo trabalhista,
ndo se lhe aplicando o principio da habitualidade.

§2°~E vedado o pagamento de qualquer antecipagio ou
distribuicdo de valores a titulo de participa¢do nos lucros ou
resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre
civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.

$3° Todos os pagamentos efetuados em decorréncia de planos de
participagdo  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos
espontaneamente pela empresa, poderdo ser compensados com
as obrigacoes decorrentes de acordos ou convengoes coletivas
de trabalho atinentes a participagdo nos lucros ou resultados.



Assim, para a PLR ser paga de acordo com a legislagdo especifica deve,
cumulativamente:

a) Resultar de negociacdo entre a empresa e seus
empregados, por comissdo escolhida pelas partes,
integrada, também, por um representante indicado pelo
sindicato da respectiva categoria; e/ou por conveng¢ao ou
acordo coletivo;

b) Do resultado dessa negociacao deverao constar regras
claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos e quanto a fixagdo das regras adjetivas, onde
deverdo constar, nas regras, mecanismos de afericdo das
informacgdes pertinentes ao cumprimento do acordado;
periodicidade da distribuicdo; periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo;

c) O resultado da negociagdo deve ser arquivado na entidade
sindical dos trabalhadores;

d) Nao substituir, nem complementar a remuneragdo devida
a qualquer empregado;

e) Ser paga em periodicidade superior a um semestre civil,
ou, no maximo, em duas vezes no mesmo ano civil;

f) Por fim, a legislagdo determina formas de resolugdo de
impasses quanto a PLR: a mediacdo ou a arbitragem de
ofertas finais.

Portanto, as finalidades da lei sdo integracdo entre capital e trabalho e ganho
de produtividade. Deve haver uma negociacdo entre empresa ¢ empregados, através de acordo
coletivo ou comissao de trabalhadores: clareza e objetividade das condigdes a serem satisfeitas
(regras adjetivas) para a participacdo nos lucros ou resultados (direito substantivo). Entre
outros, podem ser considerados como critérios ou condi¢des: produtividade, qualidade,
lucratividade, programas de metas e resultados mantidos pela empresa:

Como se vé, a regulamentacao ¢ no sentido de proteger o trabalhador para
que sua participacdo nos lucros seja justa. Nao ha regras detalhadas na lei sobre as
caracteristicas dos acordos a serem celebrados. Os sindicatos envolvidos ou as comissoes, nos
termos do artigo 2°, tém liberdade para fixarem os critérios e condi¢des para a participacao do
trabalhador nos lucros e resultados. A intencdo do legislador foi impedir que critérios ou
condic¢des subjetivos obstassem a participagdao dos trabalhadores nos lucros ou resultados. As
regras devem ser claras e objetivas para que os critérios e condigdes possam ser aferidos. Com
isto, sdo alcancadas as duas finalidades da lei: a empresa ganha em aumento da produtividade e
o trabalhador ¢ recompensado com sua participagdo nos lucros.

Todavia, € necessario que os critérios, condi¢des e metas a serem alcancadas
sejam estabelecidos nos acordos coletivos, o que ndo se configurou no caso em exame, onde a
unica condi¢do a ser cumprida para a percep¢ao de valores a titulo de PLR ¢ a assiduidade do
funcionario. Ora, a assiduidade ¢ uma obriga¢ao do trabalhador, decorre do seu contrato de
trabalho. Nao ha como vincular a participacdo nos lucros com a assiduidade do segurado, pois
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ele ndo estara fazendo nada além de cumprir uma condi¢do inerente ao contrato de trabalho,
qual seja, comparecer ao trabalho para desenvolver as atividades para as quais foi contratado.

Assim como ja dito em paragrafo anterior que a inten¢do do legislador ao
tratar da PLR {07 impedir que critérios subjetivos impedissem a participacdo dos trabalhadores
nos lucros ou resultados, também ¢ possivel que esse importante direito trabalhista seja
malversado em prejuizo dos proprios trabalhadores e do fisco. Comprovando a autoridade
fiscal dissimulagdo do pagamento de salarios com participagdo nos lucros, devera aplicar o
Principio da Verdade Real para considerar os valores integrantes da base de calculo das
ontribui¢des previdencidrias.

A autoridade fiscal, no uso de suas prerrogativas, tem o 6nus de comprovar a
dissimulagdo do sujeito passivo, conforme artigo 123, do Codigo Tributario Nacional, verbis:

Art. 123. Salvo disposi¢oes de lei em contrario, as convengoes
particulares, relativas a responsabilidade pelo pagamento de
tributos, ndo podem ser opostas a Fazenda Publica, para
modificar a defini¢do legal do sujeito passivo das obrigagoes
tributdrias correspondentes.

No caso em exame nao restou demonstrado pela recorrente que os valores
pagos aos segurados empregados se revestiram das caracteristicas e cumpriram 0s pressupostos
legais exigiveis para ser efetivamente parcelas pagas a titulo de participagdo nos lucros ou
resultados, devendo, assim integrar o salario de contribui¢do.

A lei de custeio da Previdéncia Social ¢ clara ao trazer no artigo 28, §9°,
aliena “j”, verbis que:

Art. 28 (...)

$ 99 Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins desta
Lei, exclusivamente:

J) a participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com lei especifica;

A Participacdo nos lucros paga em desacordo com as normas previstas na Lei
especifica, n.° 10.101/ 2000, integra o salario de contribui¢do e sujeita=se a contribuii¢do a ser
arrecadada pela Receita Federal do Brasil as Terceiras Entidades.

De acordo com o artigo 94 da Lei n.° 8.212/91, o INSS tinha a competéncia
de arrecadar e fiscalizar as contribui¢des devidas por lei a terceiros.

Com a edig@o da Lei n.° 11.098/2005, passou ao Ministério da Previdéncia
Social a competéncia para arrecadar, fiscalizar, langar e normatizar o recolhimento, em nome
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribui¢des sociais previstas nas alineas
a, b e ¢ do paragrafo unico do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991, e das
contribui¢des instituidas a titulo de substituicdo, bem como as demais atribui¢des correlatas e
conseqiientes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal, conforme disposto em
regulamento e foi autorizada a criagdo da Secretaria da Receita Previdenciaria.



Posteriormente, com a Lei n® 11.457, de 16 de marco de 2007, ocorreu a
fusdo entre a Secretaria da Receita Federal (SRF) e a Secretaria da Receita Previdenciaria
(SRP), sendo criada a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).

E, a Lei n.° 11.457/2007, em seu artigo 3°, atribui competéncia a Secretaria
da Receita Federal do Brasil para planejar , executar, acompanhar e avaliar as atividades
relativas a tributagao, fiscalizagdo, arrecadacao, cobranca e recolhimento das contribuicoes de
Terceiros, mediante retribuigdo do percentual de 3,5% do montante arrecadado:

Art. 3° As atribuigoes de que trata o art. 2° desta Lei se estendem
as contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, na forma da legislacdo em vigor, aplicando-

se em relagdo a essas contribuicoes, no que couber, as
disposicoes desta Lei. (Vide Decreto n° 6.103, de 2007).

§ 1% A retribuicdo pelos servicos referidos no caput deste artigo
serd de 3,5% (trés inteiros e cinco décimos por cento) do
montante arrecadado, salvo percentual diverso estabelecido em
lei especifica.

§ 2% O disposto no caput deste artigo abrangerd exclusivamente
contribui¢oes cuja base de cdlculo seja a mesma das que incidem
sobre a remuneragdo paga, devida ou creditada a segurados do
Regime Geral de Previdéncia Social ou instituidas sobre outras
bases a titulo de substituicdo.

§ 3% As contribuigdes de que trata o caput deste artigo sujeitam-
se aos mesmos prazos, condi¢oes, sangoes e privilégios daquelas
referidas no art. 2* desta Lei, inclusive no que diz respeito a
cobranga judicial.

Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora



